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VII - a alíquota de 17% (dezessete por cento), nas demais 
operações e prestações. (NR)
Parágrafo único. A alíquota prevista na alínea “b”, do inciso 
V, deste artigo aplica-se, ainda, ao recebimento de veículos 
importados do exterior, por contribuinte do imposto, para o fi m 
de comercialização ou integração no ativo imobilizado. (NR)
Art. 13. Entre outras hipóteses, as alíquotas internas são 
aplicadas quando: 
I - o remetente ou o prestador e o destinatário da mercadoria, 
bens ou de serviço estiverem situados neste Estado; 
II - da entrada da mercadoria ou bens importados do exterior; 
III - VETADO
IV - REVOGADO  
V - da arrematação de mercadoria ou bem apreendido. 
Art. 14. O Senado Federal, através de Resolução, estabelecerá 
as alíquotas aplicáveis às operações e prestações interestaduais 
e de exportação. 
Art. 15. A base de cálculo do Imposto é:
I - na saída de mercadoria prevista nos incisos I, III e IV do art. 
2º, o valor da operação; 
II - na hipótese do inciso II do art. 2º, o valor da operação, 
compreendendo mercadoria e serviço;
III - na prestação de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação, o preço do serviço;
IV - no fornecimento de que trata o inciso VIII do art. 2º: 
a) o valor da operação, na hipótese da alínea “a”; 
b) o preço corrente da mercadoria fornecida ou empregada, na 
hipótese da alínea “b”; 
V - na hipótese do inciso IX do art. 2º, a soma das seguintes 
parcelas: 
a) o valor da mercadoria ou bem constante dos documentos de 
importação, observado o disposto no art. 29; 
b) Imposto de Importação; 
c) Imposto sobre Produtos Industrializados;
d) Imposto sobre Operações de Câmbio;
e) quaisquer outros impostos, taxas, contribuições e despesas 
aduaneiras;(NR) 
VI - na hipótese do inciso X do art. 2º, o valor da prestação 
do serviço, acrescido, se for o caso, de todos os encargos 
relacionados com a sua utilização;
VII - no caso do inciso XI do art. 2º, o valor da operação, 
acrescido do valor dos Impostos de Importação e sobre Produtos 
Industrializados e de todas as despesas cobradas ou debitadas 
ao adquirente;
VIII - na hipótese do inciso XII do art. 2º, o valor da operação de 
que decorrer a entrada;
IX - REVOGADO 
§ 1º Integra a base de cálculo do imposto:
I - o montante do próprio imposto, constituindo o respectivo 
destaque mera indicação para fi ns de controle;
II - o valor correspondente a:
a) seguros, juros e demais importâncias pagas, recebidas ou 
debitadas, bem como descontos concedidos sob condição;
b) frete, caso o transporte seja efetuado pelo próprio remetente 
ou por sua conta e ordem e seja cobrado em separado.
§ 2º Não integra a base de cálculo do imposto o montante do 
Imposto sobre Produtos Industrializados, quando a operação, 
realizada entre contribuintes e relativa a produto destinado à 
industrialização ou à comercialização, confi gurar fato gerador de 
ambos os impostos.
§ 3º REVOGADO
§ 4º Na hipótese do § 3º do art. 2º, a base de cálculo do imposto 
é o valor da mercadoria ou da prestação, acrescido de percentual 
de margem de lucro, aplicando-se a regra do art. 39.
Art. 16. REVOGADO
Art. 17. REVOGADO
Art. 18. REVOGADO
Art. 19. Na falta do valor a que se referem os incisos I e VIII do 
art. 15, a base de cálculo do imposto é: 
I - o preço corrente da mercadoria ou de seu similar no mercado 
atacadista do local da operação ou, na sua falta, no mercado 
atacadista regional, caso o remetente seja produtor, extrator ou 
gerador, inclusive de energia;
II - o preço FOB estabelecimento industrial à vista, caso o 
remetente seja industrial;
III - o preço FOB estabelecimento comercial à vista, na venda 
a outros comerciantes ou industriais, caso o remetente seja 
comerciante.
§ 1º Para aplicação dos incisos II e III do caput, adotar-se-á 
sucessivamente: 
I - o preço efetivamente cobrado pelo estabelecimento remetente 
na operação mais recente;
II - caso o remetente não tenha efetuado venda de mercadoria, 
o preço corrente da mercadoria ou de seu similar no mercado 
atacadista do local da operação ou, na falta deste, no mercado 
atacadista regional. 
§ 2º Na hipótese do inciso III do caput, se o estabelecimento 
remetente não efetuar vendas a outros comerciantes ou 
industriais ou, em qualquer caso, se não houver mercadoria 
similar, a base de cálculo será equivalente a setenta e cinco por 

cento do preço de venda corrente no varejo. 
Art. 20. Na saída de mercadoria para estabelecimento localizado 
em outro Estado, pertencente ao mesmo titular, a base de 
cálculo do imposto é: 
I - o valor correspondente à entrada mais recente da mercadoria;
II - o custo da mercadoria produzida, assim entendida a soma 
do custo da matéria-prima, material secundário, mão-de-obra e 
acondicionamento;
III - tratando-se de mercadorias não industrializadas, o seu preço 
corrente no mercado atacadista do estabelecimento remetente.
Art. 21. Nas operações e prestações interestaduais entre 
estabelecimentos de contribuintes diferentes, caso haja reajuste 
do valor depois da remessa ou da prestação, a diferença fi ca 
sujeita ao imposto no estabelecimento do remetente ou do 
prestador. 
Art. 22. REVOGADO
Art. 23. Nas prestações sem preço determinado, a base de cálculo 
do imposto é o valor corrente do serviço no local da prestação.
Art. 24. REVOGADO
Art. 25. REVOGADO
Art. 26. Quando o frete for cobrado por estabelecimento 
pertencente ao mesmo titular da mercadoria ou por outro 
estabelecimento de empresa que com aquele mantenha relação 
de interdependência, na hipótese de o valor do frete exceder os 
níveis normais de preços em vigor no mercado local para serviço 
semelhante, constantes de tabelas elaboradas pelos órgãos 
competentes, o valor excedente será havido como parte do preço 
da mercadoria. 
Parágrafo único. Considerar-se-ão interdependentes duas 
empresas, quando: 
I - uma delas, por si, seus sócios ou acionistas e respectivos 
cônjuges e fi lhos menores, for titular de mais de 50% (cinqüenta 
por cento) do capital da outra, ou uma delas locar ou transferir 
à outra, a qualquer título, veículo destinado ao transporte de 
mercadorias; 
II - uma mesma pessoa fi zer parte de ambas, na qualidade de 
diretor ou sócio, com funções de gerência, ainda que exercidas 
sob outra denominação. 
Art. 27. REVOGADO
Art. 28. REVOGADO
Art. 29. O preço de importação expresso em moeda estrangeira 
será convertido em moeda nacional pela mesma taxa de câmbio 
utilizada no cálculo do Imposto de Importação, sem qualquer 
acréscimo ou devolução posterior, se houver variação da taxa de 
câmbio até o pagamento efetivo do preço.
Parágrafo único. O valor fi xado pela autoridade aduaneira para 
base de cálculo do imposto de importação, nos termos da lei 
aplicável, substituirá o preço declarado.
Art. 30. REVOGADO
Art. 31. O disposto nos artigos 15 a 26 não exclui a aplicação 
de outras normas relativas à base de cálculo, decorrente de 
convênios celebrados com outros Estados na forma prevista em 
lei complementar.
Art. 32. Quando o cálculo do tributo tenha por base ou tome em 
consideração o valor ou o preço da mercadoria, bens, serviços 
ou direitos, a autoridade lançadora, mediante processo regular, 
arbitrará aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos 
ou não mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos 
prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo 
ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada, em caso de 
contestação, avaliação contraditória, administrativa ou judicial. 
Art. 33. O imposto será calculado aplicando-se sobre a base de 
cálculo, prevista para a operação e prestação, a alíquota cabível 
em cada caso. 
Parágrafo único. As operações e prestações serão descritas nos 
documentos e livros fi scais, como dispuser o regulamento. 
Art. 34. Contribuinte é qualquer pessoa, física ou jurídica, que 
realize, com habitualidade ou em volume que caracterize intuito 
comercial, operações de circulação de mercadoria ou prestações 
de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem 
no exterior. 
Parágrafo único. É também contribuinte a pessoa física ou 
jurídica que, mesmo sem habitualidade ou intuito comercial: 
I - importe mercadorias ou bens do exterior, qualquer que seja 
a sua fi nalidade;
II - seja destinatária de serviço prestado no exterior ou cuja 
prestação se tenha iniciado no exterior; 
III - adquira em licitação mercadorias ou bens apreendidos ou 
abandonados;
IV - adquira lubrifi cantes e combustíveis líquidos e gasosos 
derivados de petróleo e energia elétrica, oriundos de outros 
Estados, quando não destinados à comercialização ou à 
industrialização. 
Art. 35. REVOGADO
Art. 36. São responsáveis pelo pagamento do imposto e demais 
acréscimos legais, nas hipóteses e condições estabelecidas nesta 
Lei, dentre outros: 
I - o leiloeiro, o síndico, o comissário, o inventariante ou o 
liquidante; 

II - o armazém geral ou estabelecimento congênere, o 
transportador, o estabelecimento extrator, o produtor, o 
industrial ou o comerciante atacadista, o possuidor ou o detentor 
de mercadorias; 
III - condomínios e incorporadores; 
IV - o alienante de mercadoria, pela operação subseqüente, 
quando não comprovada a condição de contribuinte do 
adquirente, observado, quanto à base de cálculo, o disposto no 
art. 32. 
Art. 37. Responde solidariamente pelo pagamento do imposto 
a pessoa que promova entrada de mercadoria importada do 
exterior, ou remessa de mercadoria para o exterior, ou, ainda, 
sua reintrodução no mercado interno, assim como a pessoa 
que possua a qualidade de representante, mandatário, gerador 
de negócios, arrendatário ou contratante, conforme dispuser o 
regulamento. (NR)
Art. 38. REVOGADO
Art. 39. Fica atribuída a condição de responsável pela arrecadação 
e pagamento do imposto, na condição de substituto tributário:
I - ao produtor, extrator, gerador, industrial, distribuidor, 
comerciante, transportador ou outra categoria de contribuinte;
II - ao depositário, a qualquer titulo, em relação a mercadoria 
depositada por contribuinte; 
III - ao contratante do serviço ou terceiro que participe da 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal 
e de comunicação. 
§ 1º A responsabilidade poderá ser atribuída em relação ao 
imposto incidente sobre uma ou mais operações ou prestações, 
sejam antecedentes, concomitantes ou subseqüentes, inclusive 
ao valor decorrente da diferença entre alíquotas interna e 
interestadual, nas operações e prestações que destinem bens e 
serviços a consumidor fi nal localizado em outro Estado, que seja 
contribuinte do imposto. 
§ 2º A responsabilidade dar-se-á em relação às mercadorias, 
bens ou serviços previstos no Anexo Único desta Lei e não 
exclui a responsabilidade solidária do contribuinte substituído 
pela satisfação integral ou parcial da obrigação tributária, nas 
hipóteses de erro ou omissão do substituto. NR
§ 3º Para efeito de exigência do imposto por substituição 
tributária, inclui-se, também, como fato gerador do imposto a 
entrada de mercadoria ou bem no estabelecimento do adquirente 
ou em outro por ele indicado. 
§ 4º A base de cálculo, para fi ns de substituição tributária, será:
I - em relação às operações ou prestações antecedentes ou 
concomitantes, o valor da operação ou prestação praticado pelo 
contribuinte substituído; 
II - em relação às operações ou prestações subseqüentes, obtida 
pelo somatório das parcelas seguintes: 
a) o valor da operação ou prestação própria realizada pelo 
substituto tributário ou pelo substituído intermediário;
b) o montante dos valores de seguro, de frete e de outros 
encargos cobrados ou transferíveis aos adquirentes ou tomadores 
de serviço; 
c) a margem de valor agregado, inclusive lucro, relativa às 
operações ou prestações subseqüentes. 
§ 5º Na hipótese de responsabilidade tributária em relação às 
operações ou prestações antecedentes, o imposto devido pelas 
referidas operações ou prestações será pago pelo responsável, 
quando: 

I - da entrada ou recebimento da mercadoria, do bem ou do 
serviço; 

II - da saída subseqüente por ele promovida, ainda que isenta 
ou não-tributada; 
III - ocorrer qualquer saída ou evento que impossibilite a 
ocorrência do fato determinante do pagamento do imposto. 
§ 6º Na hipótese da alínea “a” do inciso II do § 4º, a base de 
cálculo utilizada pelo substituto intermediário não poderá ser 
inferior à praticada, caso a operação tivesse sido realizada 
diretamente pelo industrial fabricante e/ou importador.
§ 7º Tratando-se de mercadoria ou serviço cujo preço fi nal ao 
consumidor, único ou máximo, seja fi xado por órgão público 
competente, a base de cálculo do imposto, para fi ns de 
substituição tributária, é o referido preço por ele estabelecido. 
§ 8º Existindo preço fi nal ao consumidor sugerido pelo fabricante 
ou importador, a base de cálculo do imposto será este preço. 
§ 9º A margem a que se refere a alínea “c” do inciso II do § 4º 
será estabelecida com base nos seguintes critérios: 
I - levantamentos, ainda que por amostragem, dos preços 
usualmente praticados pelo substituído fi nal no mercado 
considerado; 
II - informações e outros elementos obtidos junto a entidades 
representativas dos respectivos setores; 
III - adoção da média ponderada dos preços coletados. 
§ 10. O imposto a ser papo por substituição tributária, na 
hipótese do inciso II do § 4º, corresponderá à diferença entre 
o valor resultante da aplicação da alíquota prevista para as 
operações ou prestações internas do Estado de destino sobre 
a respectiva base de cálculo e o valor do imposto devido pela 
operação ou prestação própria do substituto. 


